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(Via da parte)

Comarca:

Umbuzeiro
Nº do Processo:

0800116-60.2019.815.0471
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

040.0.21.00248/01

Data de emissão:

15/04/2021

Data de vencimento:

30/04/2021

UFR vigente:

R$  54,43

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  327,96

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  327,96

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Umbuzeiro
Comarca:

0800116-60.2019.815.0471
Classe Processual:

Número do boleto:

040.0.21.00248/01

Data de emissão:

15/04/2021

Data de vencimento:

30/04/2021

UFR vigente:

R$  54,43

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  327,96

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  327,96

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0800116-60.2019.815.0471
Comarca:

Umbuzeiro
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

040.0.21.00248/01

Data de emissão:

15/04/2021

Data de vencimento:

30/04/2021

UFR vigente:

R$  54,43

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  327,96

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  327,96

866000000038   279609283189   520210430044   002100248018

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 040.2021.600248 Custas de RecursosTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 326,58
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 040.2021.600248 Tipo de Custas de Recursos

R$ 326,58
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 040.2021.600248 Tipo de Custas de Recursos

R$ 326,58
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866000000038   279609283189   520210430044   002100248018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente LEILSON DA SILVA ANDRADE

Promovente LEILSON DA SILVA ANDRADE

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

LEILSON DA SILVA ANDRADEPromovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2662997‐ C3/ 2019‐06136/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBUZEIRO/PB 

  

  

Processo n. 08001166020198150471 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta  subscreve,  nos  autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT,  que  lhe promove LEILSON DA SILVA 

ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UMBUZEIRO, 14 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBUZEIRO / PB 

Processo n.º 08001166020198150471 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: LEILSON DA SILVA ANDRADE 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A  sentença proferida no  juízo  “a quo” merece  ser  reformada, pois a matéria  foi examinada em desconformidade com a 

legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular 

ter sofrido acidente de trânsito em 24/06/2017. 

Aduz ainda, que, em razão do sinistro noticiado nos autos é portador de invalidez permanente, tendo 

se submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão  da  suposta  invalidez  adquirida,  o  recorrido,  ajuizou  a  presente  lide  pleiteando  verba 

indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses 

lançadas  na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da 

Recorrente,  condenando‐a  a  indenizar  a  parte  Apelada,  a  título  de  seguro  DPVAT,  nos  seguintes 

termos: 

  
Isto  posto,  e  tudo  o  mais  que  dos  autos  consta,  JULGO  PROCEDENTE,  em 
parte,  o  pedido  inicial,  para  condenar  a  SEGURADORA  LÍDER  DOS 
CONSÓRCIOS  DOSEGURO  DPVAT  S/A,  antes  qualificada,  a  pagar  à  parte 

autora,  a  título  de  indenização  securitária,  o  valor  de R$  2.362,50  (dois 
mil, trezentos e sessenta e dois reais e centavos), corrigido pelo INPC 
a partir do evento danoso (30/07/2017 – Súmula 580 do STJ) e  com 
juros  de  mora  de  1%  ao  mês,  contabilizados  a  partir  da  citação 
(Súmula 426 do STJ). 

Num. 42127480 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 22/04/2021 11:54:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042211542102100000040091422
Número do documento: 21042211542102100000040091422



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Considerando  a  sucumbência  recíproca,  condeno  as  partes  ao 
pagamentodas  custas  e  dos  honorários  advocatícios,  estes  últimos 
fixados  em  R$  1.000,00  (mil  reais),  quedeverão  ser  reciprocamente 
suportados  na  proporção  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  pela 
partepromovida  e  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  pela  parte 
promovente,  cuja  cobrança  a  esta  ficarásuspensa,  em  face  da 
gratuidade processual concedida. 

 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois,  conforme se passa a 

demonstrar,  a  r.  Decisão  não  guarda  sintonia  com  as  questões  de  fato  e  de  direito  ventiladas  nos 

autos. 

DO ERRO MATERIAL NA DATA DO SINISTRO 

Ocorre a d. decisão não pode prosperar, eis que considerando os termos do d. decisum, fica inteligível que na 

verdade  pretendia  o  julgador,  tendo  em  vista  que  constou  como marco  inicial  para  a  contagem da  correção 

monetária a data de 30/07/2017, quando na verdade o sinistro ocorreu em 24/06/2017.Vejamos trecho do BO: 

 

Assim,  data  vênia,  esta  parte  da  decisão,  nestes  termos,  restou  conflitante  com  a  cadeia  de  raciocínio 

expressada,  fazendo  crer  que  apenas  por  falha material  constou  data  equivocada,  ensejando,  portanto,  que 

possam ser admitidos como pertinentes e oportunos o presente recurso. 

São  essas  as  razões  pelas  quais  a  apelante  requer  seja  corrigido  o  erro  material  se  assim  o  entender,  ou, 

explicitar sobre os fundamentos expendidos, aclarando o julgado. 

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 

dando provimento ao presente recurso. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UMBUZEIRO, 14 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  SUELIO  MOREIRA  TORRES,  inscrito  na  15477  ‐  OAB/PB  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move LEILSON DA SILVA ANDRADE,  em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL  da  comarca de UMBUZEIRO,  nos  autos do 

Processo nº 08001166020198150471. 

  

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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